
                                                               
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ- CODEMAR 

 

 

Processo Administrativo n.º 12051/2025. 

Pregão Eletrônico n.º 90004/2026 

 

 

A empresa KOLKE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.028.932/0001-29, por seu 

representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, APRESENTAR os 

presentes: 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

interposto pela empresa SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, no 

âmbito do Procedimento Licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO, sob o número em 

epígrafe, tendo em vista os infundados argumentos neles constantes, que serão 

refutados nos termos dos fatos e fundamentos de direito a seguir expostos:  

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

As presentes contrarrazões são tempestivas, uma vez que apresentadas dentro do 

prazo previsto no edital e na legislação aplicável, razão pela qual devem ser conhecidas 

e apreciadas por esta Autoridade. Ademais, é plenamente cabível a apresentação das 

contrarrazões, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e das disposições editalícias. 

 

II – SÍNTESE DO RECURSO 

 

Em apertada síntese, a recorrente insurge-se contra sua desclassificação, alegando 

suposta ocorrência de desclassificação sumária, afirmando haver ausência de diligência 

por parte da Administração e por fim argumenta equivocadamente haverem 

inconsistências relevantes na proposta apresentada pela empresa vencedora. Todavia, 

tais alegações não se sustentam, conforme explanação detalhada que segue. 

 



                                                               
III – DOS FATOS RELEVANTES 

 

No curso do certame, restou demonstrado que no caso em apreço, a Recorrente 

participou do Pregão Eletrônico nº 9004/2026, tendo sua proposta submetida à regular 

fase de verificação de exequibilidade, nos termos do edital e da Lei nº 13.303/2016. 

Após regularmente instada a apresentar documentação, e após minuciosa análise 

técnico-documental foram apontadas inconsistências relevantes e objetivas na 

composição da proposta apresentada, suficientes para comprometer sua viabilidade de 

execução, além da notada ausência de documentos de grande pertinência; Em razão 

dessas constatações, devidamente motivadas e registradas nos autos, a proposta foi 

desclassificada, em decisão adotada no estrito cumprimento das regras do instrumento 

convocatório e da legislação aplicável.  

 

IV – DO MÉRITO 

 

Os argumentos trazidos pela Recorrente não merecem prosperar, uma vez que carecem 

de respaldo fático e jurídico suficiente conforme se demonstrará a seguir, à luz dos fatos 

devidamente comprovados e dos fundamentos jurídicos aplicáveis ao caso, resta 

evidente a improcedência das alegações apresentadas, não havendo qualquer 

elemento apto a ensejar a reforma da decisão recorrida. 

 

IV.1- A Recorrente, SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 

sustenta, em síntese, que a proposta da recorrida teria descumprido o item 4.19 do edital 

por não conter menção expressa aos prazos de até 2 (duas) horas para início do 

atendimento e de até 4 (quatro) horas para resolução in loco. A alegação, contudo, não 

merece prosperar. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que a Recorrente não indica, porque inexistente, 

qualquer dispositivo editalício que imponha a transcrição literal desses prazos na 

proposta. O item 4.18, que disciplina o conteúdo obrigatório, exige apenas a 

apresentação de metodologia compatível com o Termo de Referência, com descrição 

clara da execução, cronograma, recursos e soluções adotadas. Não há, em nenhum 

momento, exigência de reprodução textual dos prazos previstos no item 4.19. 

 

Com efeito, o item 4.19 possui natureza de cláusula de execução contratual, cuja 

obrigatoriedade decorre automaticamente da participação no certame. Tal entendimento 



                                                               
é reforçado pelo item 4.5 do edital, segundo o qual a apresentação da proposta implica 

aceitação tácita de todos os seus termos. Assim, a recorrida encontra-se juridicamente 

vinculada ao cumprimento dos prazos de SLA, independentemente de sua reprodução 

literal, sendo descabido exigir formalidade não prevista no instrumento convocatório. 

 

Ademais, a interpretação defendida pela Recorrente revela-se materialmente 

insustentável. A expressão “resolução in loco”, prevista no item 4.19.1, não pode ser 

compreendida como a conclusão integral do reparo físico do equipamento, sob pena de 

se atribuir ao edital conteúdo inexequível. A própria norma reconhece essa limitação ao 

prever, no item 4.15.5.12, prazo de até 72 (setenta e duas) horas para substituições de 

componentes. 

 

Dessa forma, sob uma interpretação sistemática e teleológica, “resolução in loco” deve 

ser entendida como o restabelecimento da disponibilidade do serviço ao usuário 

final, o que pode ocorrer por medidas como substituição por equipamento reserva, 

reconfiguração local ou soluções remotas. O reparo definitivo constitui etapa posterior, 

regida por prazo próprio. 

 

Essa é a única leitura capaz de preservar a coerência interna do edital, harmonizando 

seus dispositivos e evitando contradições, em observância ao princípio da unidade e da 

máxima efetividade das normas administrativas. 

 

Nesse contexto, o regime de SLA aplicável não se limita ao item 4.19.1, mas se estrutura 

em fases complementares e interdependentes, conforme demonstrado a seguir. 

 

           

 

Em arremate, por cautela e sem qualquer concessão à tese da Recorrente, ainda que 

se admitisse, o que se rejeita, a necessidade de menção expressa aos prazos do item 



                                                               
4.19.1 na proposta, eventual omissão configuraria vício meramente formal, plenamente 

sanável por diligência, à luz do próprio edital e da jurisprudência do TCU.  Nesse sentido, 

o item 8.9.5 condiciona a desclassificação à existência de desconformidade insanável 

ou que comprometa a isonomia, hipótese não verificada; o item 8.10.1 autoriza a 

complementação de informações relativas a fatos preexistentes, como o compromisso 

com o SLA, decorrente da aceitação tácita do edital; e o item 5.31 faculta ao Agente de 

Licitação a solicitação de documentos complementares, instrumento concebido 

precisamente para suprir lacunas formais sem prejuízo à competitividade e à igualdade 

entre os licitantes. 

 

IV.2 – Da correta interpretação do item 13.7 do edital 

 

O edital constitui a lei interna do certame, vinculando tanto a Administração quanto os 

licitantes, conforme jurisprudência consolidada. Por essa razão, impõe-se especial 

atenção à correta interpretação das normas editalícias. 

 

No caso em tela, o item 13.7 foi interpretado de forma equivocada pela recorrente, 

especialmente no que se refere à alegada obrigatoriedade da declaração de anuência. 

Tal exigência somente se mostra necessária na hipótese de futura contratação do 

profissional, o que não se verifica no presente caso, uma vez que a Kolke já comprovou 

vínculo com o referido profissional. 

 

Assim, inexiste qualquer situação de incerteza ou condição futura a ser suprida, estando 

o requisito devidamente atendido. 

 

IV. 3- Do Atendimento às especificações técnicas do equipamento  

 

Adiante em sua argumentação, a recorrente parte de outra premissa incorreta ao 

sustentar que os equipamentos apresentados pela empresa vencedora não cumprem 

os requisitos técnicos mínimos estabelecidos no termo de referência. 

 

Todavia, tal alegação não encontra eco na realidade, uma vez que o catálogo 

apresentado demonstra, de forma clara, o atendimento a todas as especificações 

exigidas. 

 



                                                               
Ainda assim, por mera cautela e para afastar qualquer dúvida, segue imagem das 

referidas especificações, apresentada de forma ainda mais evidente, sem qualquer 

alteração do conteúdo constante na proposta originalmente enviada. 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                               
IV.4– Da Desclassificação da recorrente Simpress  

 

Neste momento esclareceremos tópico a tópico as causas justas e fundamentais da 

desclassificação da recorrente, objetivando assim, extinguir quaisquer possíveis pontos 

nebulosos na exegese da acertada decisão da Administração. Deixando evidente que 

os motivos que serão relatados abaixo, não se tratam em nenhuma instância de meros 

enganos formais ou vícios sanáveis. 

 

IV.5- Do item 4.14.12.a  

 

A recorrente sustenta que os equipamentos ofertados possuem certificado de 

homologação da Anatel, alegando tratar-se de documento de caráter público, oficial ou 

passível de verificação em bases institucionais. 

 

Não assiste razão à recorrente. O edital é expresso ao estabelecer que o referido 

documento “deverá ser entregue juntamente com a proposta”, não deixando margem 

para interpretação diversa quanto à obrigatoriedade de sua apresentação no momento 

oportuno. 

 

Desse modo, a possibilidade de verificação posterior em bases públicas não supre a 

exigência editalícia, tampouco afasta o dever de apresentação do documento no prazo 

e forma estabelecidos, sob pena de violação ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

                   

 

 

Assim sendo, resta incontroverso que a recorrente deixou de apresentar o certificado 

exigido, incorrendo em descumprimento direto de cláusula editalícia. Cumpre destacar 

que o procedimento licitatório é regido pelo princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, de modo que tanto a Administração quanto os licitantes devem observar 

rigorosamente as exigências previamente estabelecidas. 

 



                                                               
Nesse contexto, a ausência de documento obrigatório no momento da apresentação da 

proposta impede sua posterior juntada, sob pena de violação aos princípios da isonomia, 

da legalidade e da segurança jurídica. 

 

Dessa forma, agiu corretamente a Administração ao desclassificar a recorrente, não 

havendo qualquer irregularidade a ser sanada. 

 

IV.6- Da ausência de Declaração do Fabricante  

 

A recorrente alega que a suposta ausência da Declaração do Fabricante, exigida no 

item 4.14.12.d do edital, não deveria ensejar sua desclassificação, sob o argumento de 

que teria apresentado documento idôneo capaz de comprovar que os equipamentos 

ofertados se encontram em regular linha de produção, atendendo, assim, à exigência 

editalícia.  

 

    

 

Aduz, ainda, a recorrente que a referida declaração possuiria caráter meramente 

complementar, não constituindo requisito essencial da proposta, sobretudo diante da 

existência de outros documentos supostamente aptos a comprovar o mesmo fato. 

Não se sustenta a argumentação da recorrente. 

 

O edital é cristalino e enfático ao exigir, de forma expressa, a apresentação da 

Declaração do Fabricante, não sendo facultado ao licitante substituir documento 

específico por outro que entenda equivalente, sob pena de violação ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

 

No caso concreto, ao se analisar a documentação apresentada pela recorrente, 

especialmente os arquivos constantes da denominada “pasta 02”, na qual foram 

inseridos os documentos técnicos, verifica-se, de forma inequívoca, a ausência da 

referida declaração, não obstante a menção genérica realizada no corpo do e-mail 

encaminhado. 

 



                                                               

                           

 

Ademais, cumpre destacar que o documento apresentado apenas em sede recursal 

encontra-se datado de 27/02/2026, portanto, em momento posterior à realização do 

certame, ocorrido em 25/02/2026. 

 

Tal circunstância evidencia, de forma inequívoca, que o documento não foi apresentado 

no momento oportuno, configurando hipótese de juntada extemporânea, expressamente 

vedada pela legislação aplicável e pelos princípios que regem o procedimento licitatório, 

notadamente os da isonomia e da legalidade. 

            



                                                               
 

 IV.7- Da inconsistência quanto a Certificação Ambiental  

 

A recorrente sustenta ter atendido às exigências editalícias relativas à certificação 

ambiental, ao argumento de que o laudo técnico de descaracterização por ela 

apresentado seria suficiente para comprovar o cumprimento dos requisitos necessários 

à adequada prestação dos serviços. 

 

Tal alegação, contudo, não merece acolhimento. 

 

Com efeito, embora se verifique a apresentação de laudo técnico de descaracterização, 

o edital é inequívoco ao exigir, de forma expressa, a juntada de certificado de destinação 

final dos resíduos, documento que não se confunde com aquele apresentado pela 

licitante. 

 

Importa destacar que o laudo técnico possui natureza eminentemente descritiva, voltada 

à caracterização de determinado procedimento ou condição, ao passo que o certificado 

de destinação final consubstancia documento formal de natureza comprobatória, apto a 

atestar, de maneira oficial e nos termos da regulamentação ambiental aplicável, a 

correta destinação dos resíduos gerados. 

 

Nessa linha, não se revela juridicamente admissível a substituição de documento 

expressamente exigido pelo instrumento convocatório por outro reputado equivalente 

pela própria licitante, sob pena de afronta direta ao princípio da vinculação ao edital, 

bem como aos princípios da isonomia e da legalidade. 

Evidencia-se, portanto, o descumprimento de requisito objetivo e previamente 

estabelecido, não sendo possível considerar atendida a exigência editalícia mediante a 

apresentação de documento diverso daquele expressamente requerido. 

 

Diante desse cenário, revela-se correta a atuação da Administração ao proceder à 

desclassificação da recorrente, inexistindo qualquer vício ou irregularidade a ser 

sanada. 

 

Por conseguinte, impõe-se o indeferimento do pedido de reconsideração, com a 

consequente manutenção integral da decisão administrativa impugnada. 

 



                                                               
À luz de toda a fundamentação expendida, evidencia-se, de forma inequívoca, que as 

irregularidades constatadas não se enquadram na categoria de vícios sanáveis, 

tampouco podem ser reduzidas à condição de meros erros formais, tratando-se, em 

verdade, de inobservância de requisitos substanciais e previamente estabelecidos pelo 

instrumento convocatório. Nesse contexto, revela-se juridicamente inadmissível a sua 

convalidação por meio de diligência, sob pena de mitigação indevida das regras do 

certame e afronta aos princípios que o regem. Outrossim, não prospera qualquer 

alegação de formalismo exacerbado, porquanto a estrita observância às disposições 

editalícias constitui imperativo decorrente dos princípios da vinculação ao instrumento 

convocatório, da isonomia e da legalidade, os quais não admitem flexibilizações 

casuísticas em detrimento da segurança jurídica e da igualdade entre os licitantes. 

 

V- DOS FUNDAMENTOS 

 

A controvérsia em exame deve ser analisada à luz das disposições editalícias e do 

arcabouço principiológico que rege o regime jurídico das contratações públicas, 

notadamente aqueles consagrados na Lei nº 14.133/2021, em especial os princípios da 

legalidade, da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da segurança 

jurídica, previstos em seu art. 5º. Com efeito, o edital consubstancia a lei interna do 

certame, delimitando de forma objetiva as regras a serem observadas por todos os 

participantes, bem como pela própria Administração, de modo que sua observância não 

se revela faculdade, mas imposição normativa inafastável. 

 

Nessa perspectiva, a atuação administrativa deve se pautar pela estrita conformidade 

com as exigências previamente estabelecidas, sendo vedada a adoção de critérios 

subjetivos ou a flexibilização casuística de requisitos editalícios, sob pena de 

comprometimento da igualdade de condições entre os licitantes e da própria higidez do 

procedimento. A propósito, a Lei nº 14.133/2021, ao disciplinar a fase de julgamento das 

propostas, reforça a necessidade de observância objetiva dos critérios previamente 

definidos, não se admitindo a aceitação de documentos em desconformidade com o 

edital ou sua substituição por outros considerados equivalentes por iniciativa unilateral 

do licitante. 

 

Assim, a análise das razões recursais deve se restringir à verificação do efetivo 

cumprimento das exigências editalícias, afastando-se interpretações extensivas ou 

flexibilizações indevidas que possam vulnerar os princípios que regem o certame, 



                                                               
especialmente quando ausente previsão legal ou editalícia que autorize a superação de 

vícios que comprometam a substância da proposta ou da habilitação. 

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

 

a) O recebimento das presentes contrarrazões, por serem tempestivas e plenamente 

cabíveis; 

b) O não provimento do recurso administrativo interposto pela empresa SIMPRESS 

COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA; 

c) A manutenção integral da decisão que desclassifica a recorrente. 

Por ser medida de justiça e de estrita legalidade. 

 

 

Espirito Santos, 06 de abril de 2026. 

 

 

KOLKE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
ELVIS FRANCISCO LEÃO 
CPF n° 959.351.260-87 
Sócio Administrador 
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